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Ementa: lndica a realização de poda de árvores e arbustos nos canteiros das vias públicas do Município.

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do
artigo 103, inciso l, do Regimento lnterno, a presente lndicação, para que

o Excelentíssimo Senhor Prefeito, junto ao departamento competente,
providencie a poda de árvores e arbustos existentes nos canteiros centrais
e laterais de todas as vias públicas no Município.

JUSTIFICATIVA

Justificamos a presente propositura, pois visa melhorar a visibilidade de

motoristas, pedestres e ciclistas, bem como promover maior organização

e limpeza urbana, assim como tem por finalidade garantir maior
segurança no tráfego de veículos e na circulação de pedestres, uma vez

que o crescimento excessivo das árvores e dos arbustos tem
comprometido a visibilidade em diversos pontos da cidade, podendo

ocasionar acidentes. Além do aspecto da segurança, a manutenção
periódica dos canteiros contribui significativamente para a melhoria da

estética urbana, transmitindo à população sensação de cuidado,
organização e valorização dos espaços públicos. Diante disso, solicitamos a

atenção do Poder Executivo para que sejam adotadas as providências

necessárias com a maior brevidade possível e a manutenção dessa prática

periodica mente.

Santa Rosa de Viterbo, 30 de ja iro d 6
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